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ATA DA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS DO CONSELHO 
DO CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-

ÁRIDO 
 

Ao décimo nono dia do mês de maio de dois mil e vinte e dois, às quatorze horas, 1 

através da plataforma eletrônica Google Meet, reuniu-se o Conselho do Centro de 2 

Ciências Exatas e Naturais – CCEN da Universidade Federal Rural do Semi-Árido – 3 

UFERSA, sob a presidência da Diretora do Centro, professora Andréa Maria Ferreira 4 

Moura. Participaram representando as chefias dos departamentos Bruno de Sousa 5 

Monteiro e Lázaro Luís de Lima Sousa; representando as coordenações de 6 

graduação, Amanda Gondim de Oliveira, Antônia Jocivânia Pinheiro, Fabiane Regina 7 

da Cunha Dantas Araújo, Késia Kelly Vieira de Castro e Wellington Barbosa do 8 

Nascimento Júnior; representando as coordenações de pós-graduação, Francisco 9 

Odolberto de Araújo, Leiva Casemiro Oliveira, Taciano Amaral Sorrentino e Walter 10 

Martins Rodrigues; representando os departamentos, Andarair Gomes dos Santos; 11 

representando os técnicos administrativos, Cristovam Câmara de Araújo; 12 

representando os discentes, Abraão José de Lima Neto. Os conselheiros Matheus da 13 

Silva Menezes e Luciana Angélica da Silva Nunes tiveram suas justificativas de 14 

ausência aprovadas pelo Conselho. Verificada a existência de “quórum legal”, a 15 

presidente do Conselho, professora Andréa Maria Ferreira Moura, deu início à 16 

reunião saudando a todos e agradecendo pelas participações, e em seguida fez a 17 

leitura da pauta, que constou dos seguintes pontos: Primeiro ponto: Discussão e 18 

aprovação da ata da 4ª Reunião Ordinária de 2022; Segundo ponto: Apreciação e 19 

deliberação da pauta da 5ª Reunião Ordinária de 2022 do CONSEPE; Terceiro ponto: 20 

outras ocorrências. Deliberação: pauta aprovada por unanimidade. DISCUSSÕES. 21 

Primeiro ponto: sem discussão. Deliberação: aprovado com três abstenções. 22 

Segundo ponto: PONTOS CONSEPE: 1. Apreciação e deliberação sobre a ata da 2ª 23 

reunião ordinária de 2022: deliberação: a plenária não vota pontos com 24 
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responsabilidades atribuídas ao CONSEPE. 2. Apreciação e deliberação sobre processo 25 

de renovação de afastamento. A presidente do Conselho apontou uma inconsistência 26 

quanto ao prazo do afastamento, o qual está previsto para data posterior ao término 27 

do seu respectivo curso. Com base nisso, sugeriu que se deliberasse o ponto com a 28 

ressalva de que a interessada faça a adequação das datas de modo que estas 29 

coincidam.  Deliberação: aprovado com cinco abstenções. 3. Apreciação e emissão de 30 

resolução ao Consuni sobre processo de redistribuição. Sem discussão. Deliberação: 31 

aprovado com três abstenções. 4. Apreciação e emissão de parecer sobre a criação do 32 

seguinte Curso de Pós-graduação lato sensu: Especialização em Energias Renováveis, 33 

conforme Processo nº 23091.006183/2022-83. Sem discussão. Deliberação: aprovado 34 

com uma abstenção. 5. Apreciação e emissão de parecer sobre a criação do seguinte 35 

Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu: mestrado profissional em Ciências da 36 

Saúde, encaminhado via Memorando Eletrônico nº 113/2022 – Proppg. Sem 37 

discussão. Deliberação: aprovado com três abstenções. 6. Apreciação e deliberação 38 

sobre solicitação de revogação da Resolução nº 62, de 6 de dezembro de 2021, do 39 

Consepe da UFERSA, a partir do semestre 2022.1, encaminhada via Memorando 40 

Eletrônico nº 89/2022 – Prograd. O conselheiro Lázaro Luís de Lima Sousa expôs os 41 

motivos pelos quais o DCME deliberou contrariamente ao ponto, dentre os quais 42 

ausência de preparação de espaços físicos ao longo do período remoto, e que 43 

atualmente não se dispõe destes espaços de forma adequada. Com base nisso, 44 

solicitou o seguinte encaminhamento: que se a Resolução for revogada e a 45 

universidade não fornecer condições adequadas para o ensino presencial, que 46 

permita outras modalidades de ensino além desta. Deliberação do ponto: rejeitado, 47 

com dez votos contrários, um voto a favor e três abstenções. Deliberação do 48 

encaminhamento proposto: aprovado por unanimidade. 7. Apreciação e deliberação 49 

sobre minuta de resolução que dispõe sobre a oferta de carga horária na modalidade 50 

de ensino a distância em cursos de graduação presenciais ofertados pela 51 
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Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA. Deliberou-se primeiramente 52 

sobre a proposta inicial do relator, que é a de que seja aprovado o texto com as 53 

devidas alterações propostas, e discutidas previamente. Sem Discussão. Deliberação: 54 

aprovada com uma abstenção. Ementa: sem discussão. Deliberação: aprovada por 55 

unanimidade a proposta original. Art. 1º: a presidente do Conselho sugeriu não se 56 

deliberar sobre o presente artigo, uma vez que se trata de uma repetição do que fora 57 

votado anteriormente. Parágrafo único: sem discussão. Deliberação: aprovada a 58 

proposta original. Art. 2º: sem discussão. Deliberação: aprovada a proposta do CCEN 59 

(15%). Art. 2º - proposta do DC para criação do § 4º: Sem discussão. Deliberação: 60 

aprovada com duas abstenções. § 1º do Art. 1º: sem discussão. Deliberação: 61 

aprovada a proposta original. § 2º do Art. 1º: sem discussão. Deliberação: aprovada a 62 

proposta original. § 3º do Art. 1º: sem discussão. Deliberação: aprovada a proposta 63 

original. Art. 3º: sem discussão. Deliberação: aprovada a proposta original. Inciso I do 64 

Art. 3º: sem discussão. Deliberação: aprovada a proposta original, com três 65 

abstenções. Inciso II do Art. 3º: sem discussão. Deliberação: aprovado com 1 voto 66 

favorável e seis abstenções. Art. 4º: sem discussão. Deliberação: aprovada a 67 

proposta original, com 5 abstenções. Proposta de realocação do parágrafo único do 68 

Art. 4º e de alteração de seu texto: sem discussão. Deliberação quanto à alteração 69 

de texto proposta: aprovada a proposta original. Deliberação quanto à realocação 70 

do parágrafo: após empate com 1 voto para cada proposta, a presidente do 71 

Conselho optou pela proposta do CMC. Proposta de criação de Art. 5º: sem 72 

discussão. Deliberação: proposta recusada por unanimidade. O conselheiro Francisco 73 

Odolberto de Araújo justificou seu voto contrário alegando que este tipo de artigo 74 

não é cabível devido ao NEAD não estar institucionalizado. Art. 5º: sem discussão. 75 

Deliberação: proposta original aprovada com seis votos a favor em detrimento a 1 76 

voto para a proposta do conselheiro Adailson. Art. 6º: sem discussão. Deliberação: 77 

proposta do CE aprovada por unanimidade. Art. 7º: Deliberação: proposta original 78 
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aprovada, com 4 abstenções. Parágrafo único do Art. 7º - criação do Art. 9º: sem 79 

discussão. Deliberação: proposta rejeitada por unanimidade. Proposta de criação do 80 

Art. 10: o conselheiro Lázaro Luís de Lima Sousa opinou que não cabe nesta minuta 81 

menção a aula parcialmente à distância, uma vez que tal documento regulamenta a 82 

volta ao formato inteiramente presencial. Deliberação: proposta aprovada com oito 83 

votos favoráveis, um voto contrário e uma abstenção. O conselheiro Lázaro Luís de 84 

Lima Sousa registrou que seu voto contrário se deveu apenas à forma com a qual foi 85 

redigida a proposta. Proposta do CCA para criação de três artigos após o décimo: sem 86 

discussão. Deliberação: proposta rejeitada por unanimidade. Propostas de criação 87 

dos artigos X, Y e Z antes do Art. 8º - Adailson e CCEN: sem discussão. Deliberações: 88 

artigos X e Y (Adailson): rejeitados por unanimidade; artigos Y e Z (CCEN): rejeitados o 89 

artigo Y por unanimidade, e o artigo Z com uma abstenção. Terceiro ponto: o 90 

conselheiro Bruno de Sousa Monteiro falou sobre as pendências de manutenção em 91 

equipamentos no LCC. A presidente do Conselho explicou que o técnico de TI já é 92 

oficialmente servidor do CCEN, porém até o momento não tem respondido às 93 

convocações da Diretoria. O conselheiro Lázaro Luís de Lima Sousa relatou sobre 94 

deficiência de iluminação na frente do prédio do CCEN, ao que respondeu a 95 

presidente do Conselho já existirem ordens de serviços abertas para que tal 96 

problema seja sanado. Nada mais havendo a ser discutido, a Presidente do Conselho 97 

de Centro deu por encerrada a reunião, e eu, Cristovam Câmara de Araújo, 98 

Secretário do Centro, lavrei a presente ata que será assinada por mim, pela 99 

Presidente desta reunião e pelos demais presentes, quando aprovada.  100 

Andréa Maria Ferreira Moura 
   Diretora do Centro 

 

Cristovam Câmara de Araújo 
Secretário do Centro
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Abraão José de Lima Neto 
Representante discente 

 
 

Andarair Gomes dos Santos 
Representante docente do DCME 

 
 

Bruno de Sousa Monteiro 
Vice-chefe de Departamento 

 
 

Amanda Gondim de Oliveira 
Coordenadora de Graduação 

 
 

Antônia Jocivânia Pinheiro 
Coordenadora de Graduação 

 
 

Cristovam Câmara de Araújo 
Representante Técnico-administrativo 

Fabiane Regina da Cunha Dantas Araújo 
Coordenadora de Graduação 

 

Francisco Odolberto de Araújo 
Coordenador de Pós-graduação 

 
 

 
Késia Kelly Vieira de Castro 

Vice-coordenadora de Graduação 
Lázaro Luís de Lima Sousa 

Chefe de Departamento 
 
 

 
Leiva Casemiro Oliveira 

Coordenador de Pós-graduação 
 
 
 

Walter Martins Rodrigues 
Coordenador de Pós-graduação 

 
Taciano Amaral Sorrentino 

Vice-coordenador de Pós-graduação 
 

 
 

Wellington Barbosa do Nascimento Júnior 
Coordenador de Graduação 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 


